MENSAGEM N.º 105, DE 28 DE MAIO DE 2010.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que institui o Programa Municipal de Educação Fiscal – PMEF – cria o Grupo de Educação Fiscal Municipal – GEFM –, altera o PPA 2010-2013 e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

2.

A matéria legislativa ora remetida à apreciação cameral busca instituir, no âmbito do Município de Unaí, o Programa Municipal de Educação Fiscal, em consonância com as balizas do Programa Nacional de Educação Fiscal, o PNEF, objetivando essencialmente prestar informações e esclarecimentos à população acerca da função socioeconômica dos tributos e dos gastos públicos, bem como criar o Grupo de Educação Fiscal Municipal – GEFM – e em consectário alterar o Plano Plurianual para incluir nos Anexos II e III da lei o Programa 0069 – Programa Municipal de Educação Fiscal e, finalmente, perseguir a competente autorização legislativa para abrir o respectivo crédito adicional especial ao orçamento vigente necessário ao financiamento das despesas decorrentes da implantação do programa.  

3.

Trata-se de matéria de elevada relevância, pois busca criar o marco institucional do Programa Municipal de Educação Fiscal, dando um passo significativo para que o Município de Unaí se integre formalmente ao Programa Nacional de Educação Fiscal e, com isso, firme convênio com a União e com o Estado de Minas Gerais para implementação de ações, campanhas e projetos informativos e pedagógicos direcionados à educação fiscal, obtendo, inclusive, aporte financeiro para executar tais atividades, com confecção e distribuição, aliás, de cartilhas e outros impressos educativos.

4.

A implantação do PMEF não causará impacto orçamentário e financeiro, porquanto as despesas dela decorrentes são consideradas ínfimas e irrelevantes nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, havendo a possibilidade de obtenção de aporte financeiro mediante celebração de convênios e parcerias.
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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5.

Despiciendas maiores considerações, eis que as informações sobre o programa e demais documentos estão inseridos no Processo Administrativo n.º 06302-027/2010.

6.

Instrui a presente mensagem o Doc. 01: cópia do Processo Administrativo n.º 06302-027/2010, inclusive contendo parecer elaborado pelo Economista Danilo Bijos Crispim que, entre outros assuntos, atende ao disposto no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 2.634, de 17 de dezembro de 2009 (PPA 2010-2013), ao conter o diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da demanda da sociedade a ser atendida (i), demonstração da compatibilidade com os macro-objetivos e diretrizes definidos no Plano Plurianual (ii) e identificação dos efeitos financeiros e demonstração da exeqüibilidade fiscal ao longo do período de vigência do PPA.

7.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda
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GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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